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(:omrat ) ne 2025.09.10.19-
PMI/SMS ondc tem dp rrm lado. a ra Àlunicio:rl de lsuetu. etÍavés

da SecretaÍie de saúde, e do outro lado, a emçresa l. G. Bezeíra

Combustíveis Ltda, os quais celebram o pre;ente terml aditivo para o fim
que a seguir declaram:

A Prefeitura Municipal de lguatu-CE, pessoa iurídica de direito público intern,l, c:,m sedr | à Rua Wilson Roriz,

S/n, 5anto AntOnlO, lguatu, Leara, LEt' bJ.JU2-2)5, lnscrlta nO LNI', 1.1.v,/:r.9t ú/t t^r1-{r5, AIfaVeS Oa

Secretaria de Saúde, neste ato representado pelo senhor João Leonardo de S:,uza M:ndonça, Secretário
Municipal, inscrito no CPF sob o n9 024.*+*.***-09, daqui por diante denorninado de 'Contratante" e, do
outro lado, a empresa LG Bezeíra Combustíveis - Ltda, com sede na Avenida iloberto Co;ta, n9. 170, Veneza,

lguatu, Ceará, CEP: 63.504440, inscrita no CNPI @.327 .257 l@01-27, atravd:s de sua r( pÍesentante legal, a

<pnhôrâ ffânâ Gf fÍpêl Bê7êrra §ôrsã qó.iâ Administrâdôrã inscritoía'l nôCPF iôhôn9 O(7*****+-'l) de.rti
por diante denominado de "Contratada", de acordo com o edital co PREGÃ() ETETRÔNICO N9.

2025.08.14.01-PM|/SMS, e sujeitando-se os contratantes às suas normas, clársulas e condições a seguir
aiustadas;

Cláusula Primeira: Da Fundamentação l-egal

Este Termo Aditivo vem ratiÍicar todas as cláusulas e condições do ContÍirto Oritinal, cujo objeto é

Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis, destinado!. a )tende'a necessidade de
abastecimento da frota de veículos, próprios ou locados, sob responsabilidi)de da Sec €taria da Saúde, da
Prefetura Municipal de lguatu-Ce, conÍorme quantidades e especificaçõ'-'s 

')stabel( 
cidas no termo de

refprônr_ie ânêyô l Ílô ê.lifãl p p<tá cm rnnfnrmidadp rnm n õllê nrê.êit[â ô âÍt 17Á in'i<n ll alínpa "d" d:
tei no. 14.L33, de 0l/U12O27, deverá ser íormulado durante a vigência do c(rntrato : antes de eventual
prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei ne. 14,133, de 07/04/2021.

Cláusula Segunda: Do Realinhamento de Preços

Lonsutur oDJeto do presente termo aorttvo, o xealtnnamento nos Preços nrcri mentl contratados, mats
especificamente o(s) item(ns): 03. Gasolina Comum, cuio objetivo é restat,elecer a rr lação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contrato e a retribuição cla /\dminis:ração parà a iusta
remuneração do fornecimento dos combustíveis, obietivando a manuterrção do ecuilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, consoante planilha abaixo:
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LrauSura I ercetra: uos xecuÍsos ttnancetros

As despesas deste Termo Aditivo coÍrerão por conta de recursos federais e/orr própr
vigente oíçamento municipal, nã Dotação Orçamentáría: ne 0601.10.122.00ar4.2.02
Estruturas Operacionais da Secretaria Municipal de saúde); Ne 0601. 10.30 t.0005.2.0:
Acõê( dc Âtêncãô Básica à Sairdcl ê Nq O5O1 10 1O7 finR 2 O18 íMen têncão d;,s Âtivir

Especializada), no Elemento de Despesâ Na 3.3.90.30.0O (MateÍial de Consunro), nas Íor
lmpostos) e 600 (Recursos da SUS do Governo Federal), conforme lei orçamenlaria, qu
fixa a despesa do Município de l8uatu, Estado do
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Cláusu aOu rta : Considerações Finaisa

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Original, inclusive a Cláusula lue estabelece o foro
para demandas em torno do mencionado Contrato, desde que não revogadas íror este instrumento.
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forma, abaixo que também o assinam, para que produzam os seus reais e jLrídrr;os efeitos.
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